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O O Vereador que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta

Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, REQUERER ao

Excelentíssimo Senhor Comandante da Companhia de Polícia Militar deste

Município 0 REFORÇO DAS OPERAÇÕES NOS ÂMBITOS DOS DISTRITOS.:.

DE UMARI E TAMBOATÁ. INCLUINDO AS SEDES E DEMAIS

OL

COMUNIDADES.

Da decisão desta/

Companhia de Polícia Mi!aar|do Município do Bom Jardim, Ténente Silas, nesta
cidade.

:asa dê-se ciência ao Exm® Comandante da
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Plenário Verj^aáor Rinaldq\Barros, 04 dei-abril de 2023
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Vereador ?

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Tamboatá tem uma considerável população e os moradores

daquela comunidade estão relativamente desprovidos de segurança pública, em

virtude da pouca presença do policiamento ostensivo no âmbito daquele Distrito.

Urge, portanto, que o Excelentíssimo Senhor Comandante da Companhia de

Polícia Militar local reforce o efetivo naquela comunidade, garantindo a

tranquilidade dos habitantes e a segurança pública de um modo geral.
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